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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnneNÁ
CNPJ: 95.6ti,1.5441000 1 -26

Rua Jose dc França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Foíe/Fax: (04211644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 285/2022

PRocEsso LtctrATóRto Ne L42lzo2z
pnrcÃo rrerRôuco Ne 058/2022

Contrato de compra e venda, que entre si cetebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DÉ

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua .Tosé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.54 4/0001,-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 701.594.329-87, e

CONTRATADA: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, pessoa.jurídica de direito privado, com sede na

Rodovia BR 050,5/N, Km 164, CEP 38.055-010, Parque Hileia, na cidade de Uberaba, Estado de Minas
Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob n-o 00.771.945 1000L-07, neste ato representada pelo Sr. GIOVANI

GONçAIVES anlÚtO, residente ê domiciliado a rua Alceu Miranda ne 159, na Cidade de Uberâba,

Estado de Minas Gerâis, portador da cuRG ne MG 78.734.727 e do CPF/MF ne 475.107.736-87.

CúUSULA I - oBJETo
"AeutstçÃo DE tNsuMos E EeutpAMENTos pARA o MELHoRAMENTo GENÉTtco DE BovtNos
COM APTIDÃO LEITEIRA E BOVINOS COM APTIDÃO DE CORTE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR", conforme exigências descritas no pr€sente EDITAt e TERMO Dg neffnÊffCtl.

conforme a tr:

CLAUSULA II - FUNDAMENTAçAO I.EGAt

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 77 /o7l2oo2 e Lei na

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 06812022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA - vAroR
O valor aprovado para o objêto é de RS 4.7@,00 (QuatÍo mil e setecentos reais), denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

GIOVANNI
GONCALVES *_-"^.--
ARÀUJO..475

107736A7

7 ApLtcADoR uNtvERSAL DE sÊMEN BovtNo Própria 110,00 2.200,00

2 BAINHA: Bainha parâ inseminação artificial (pacote c/ 50 un,)

envelopada individualmente.
100,00 iMV 25,00 2.500,00

TOTAL 4.700,00

Preço

Unil
Preço

total
Ite
m.

Nome do produtolserviço
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68'1.544/0001 -26

Rua Josc dc Françâ Pereira. n' l0 - CEP.r 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- I159

2022 irso loz.ooz.zo.ooo.zoo t.zoe t I0 ls.s.so.az.oo.oo loo Exercício

cúusurA tv - PAGAMENTo

O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contrãtar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/pr, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusUIA v - FoRMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta côrrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em totâl acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
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cúusuLA vt - coNDtçõEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação Secretaria de

Administração (mediante requisição) sendo entregue junto a Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras do município de Santa Maria do oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 -

Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, de 2a à 6? feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.

A descricão do servico na Nota Fiscal. deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão constante

na oroDosta de precos.

{à
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penauÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França PerciÍa. n' l0 - CEP : 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrâfo Tercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja .iustificado e aceito pelo coNTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

âcompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágraío Sexto
os bêns poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Câso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinâtura e apresentação da Nota Fiscal ao Departâmento de Contabilidade'

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esSotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Pârágrafo Décimo Primeiro

Se a êntrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATAOA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel mêses a contar da sua assinatura.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRa.NÁ
CNPJ: 95.6tt-1.5441000 l -26

Rua Jose de França Pcreirâ, n" t0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fâx: (042) 3644-1359

cúusur-l vtt - oBRIGAçõEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretês'

seguros, carga e descarga do material, desde â sua origem até o local de destino, inclusive âs

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características dÔ edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às caracterÍsticas do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência ê no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o trânsporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CoNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

i) Mantêr, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem Ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como umâ organização completa e independente.

q) su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompânhamento da

exêcução do contrato. A existência da fiscalização de modo al8um diminui ou atenua a

responsabilidade da cONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

GIOVANNI
GONCALVES **".,-
Af,ÀUlO:475 ** ,-'"__
1077t68?

,1 6n



qL6

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo par.eNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereba. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (04213644'1359

equipamentos (necessários à descarga), serão de res ponsa bilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inctusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdencÍários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, tÔdâ e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto dâ presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e admlnistrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:

a) o período de garantia é dê no mínimo L2 mesês.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento DeÍinitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUtA VIII . OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

d) Acompanhar a entregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

el Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dôs itens fornecidos, pôr meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
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Município de Santa Maria do Oeste

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRAÍADA exigindo suã

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CoNTRATANTE

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na propostâ apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas ObriSações

dentro dâs normas e condições deste Edital.

cúUsUI.A IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

ticam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JosE FERREIRA DE LIMA

inscrito no CPF ne 857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade cÔm o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a exeCução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáriOS

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúusutA x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parciat das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de sânta Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sânções previstas no art.87 dâ Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçõês discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às seguintes sanções:
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a) Advertência por faltas lêves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de o,5% (meio por cento) por dia de âtraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de ]ro% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitêm acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplidã;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g}DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

tamúém ftca sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da Iicitação;

C) Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em Virtude de atos ilícitos

praticados.

ParágÍafo Terceiro
aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativoque
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lêi Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, dê 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutâ

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da coNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a respo nsa bilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR'

ParáBrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.iuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUSuLA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paraNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcrcirâ, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042\3644-1359

vãntãgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e n ão-com petitivos;

d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DlsPostçÕEs FtNAlS

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renÚncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR,24 de outubro de 2022

GIOVANNI

GONCALVES

ARAUJOT4T5 o.*r"Ir,,.'
10773687

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA

CONTRATADA

/lçt,
OSCARI'EtGADO
PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.769.

TESTEM 1

MI O VICENTE STROH ER

R :3.91-6.724-7

TESTEMUNHA 2

It
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MUNtcrpro oE sANTA MARra Do oESTE - EsraDo Do pARANÁ

RUÂ JOSE DE rRANçÁ pERETRÂ, N" 10 - CEp.: â5.230,000 aOl!E/FAX: Í0a2t 36a4-r2!t

CoNTRATANTE: ruuntcípto DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ns 00.771.945/0001-07, situada na
Rodovia BR 050, S/N, Km 164 À DIREITA, Parque Hileia, Uberaba MG.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS PARA O METHORAMENTO GENÉTICO DE BOVINOS
COM APflDÃO TEITEIRA E BOVINOS COM APTIDÃo DE coRTE No MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE

- PR".

O total do item é de RS 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais)

Deta de assinatura:24 de outubro de 2022.
vigência: 24/t1/2o23

7 ApLtcADoR uNrvERsnr or sÊMeN govrNro 20,00 Própria 110,00 2.200,00

2 BAINHA: Bainha para inseminação artificial (pacote c/ 50 un.) envelopada
individualmente.

100,00 2s,00 2.s00,00

TOTAT 4.700,00

CNPJ : 95.68,1.5,1,1/000'l -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 285/2022

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant lmar.a

Preço

Unit
Preço total
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MUNtctpto DE saNTA MARta Do oEsrE - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOAE OE f RÁNçÁ PÉRÊtR^, t! 10 - cE9.r tt.,!o_ooo - Fo E/F^I: toa2) !aaa,t23,

PTA TIPO igual ou maior a 0.90;
Composto de úbere igual ou maior a 1.30;
Contagem de células somáticas CCS igual ou inferior a 2.60;
Vida produtiva igual ou mâior a 6.0;
Facilidade de parto inÍetioÍ a2.2%.

11 SÊMEN BOVINO SExADo DE FEMEA DA RAÇA JERSEY sêmen Bovino
SEXADO DE FEMEA da raça Jersey, com prova não inferior a agosto de
2022 conforme site www.dairybulls.com com as seguintes características:
PTA Leite igual ou maior a 550 lbs;
Confiança na prova Leite igual ou maior a 75%;

Vida Produtiva igual ou maior a 4.0;
JPI igual ou maior a 7O/o;

PTA Tipo igual ou maior 1.30;
.lul - Composto de Úbêre igual ou maior a 13.50.

300,00 A definir 160,00 48.000,00

TOTAL 189.000,00

O total do item é de RS 189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil reais).

Data de assinatura:24 de outubro de 2022.
Vigência: 24ltO/2023



01 hl 12022 1O:4A Prefeitura l\runicipalde Santâ l\,,laria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LlcrT^Ç{o
EXTRATO DE CoNTRATO ADl\ÍI\ISTRTTIvO \'285/2012

CONTRÂTANTE: MUNICIPIO DE SANTA MÁRJA DO
OESTE. Flsudo tlo Paraná, pessoa juridica de direiro público intemo,
com sede á Rua José de França Pereira n' 10. inscÍiro no CNpJMF
sob n" 95.6ti.1.514 0001-26. neste ato devidamente represenrado pelo
Preteito Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: AI,TA GENETICS DO BRASIL LTDA, inscrira
no CNPJ sob o N" 00.77 | .945/0001-07. situada na Rodovia BR 050.
SN. Km 16.1 À DIREITA, Parque Hiteia. Lrbcraba MG.

OBJETO: ..AQLISIÇÃO DF, INSUMOS E f,QUIPAME\TOS
PARA O MELHORAI\IENTO GE\ETICO DE BO!'INOS COM
APTIDÀO I-EITEIRA E BOVI\OS CO]\I APTIDÃO DE
CORTE NO MT.}-ICÍPIO DE SANTA },!ÁRIÀ Do oEsTE _
PR'.

Non. do produrorÉúiço

r:" r*'"
BOVtNO.

uNrvERsAL DE SÉMEN t0.00 I r0.00

Froo 

oo

BAlNtlA Bâinh. pu in*'rináçâo âíiÍciâl

lÍraú1. c/ 50 uí.1.í!.lopsds indi{idulm€rte

lltv

l: 

soo."o

O total do itcm ó dc R$ 4.700,00 (Quatro mil e setec€ntos reâis).

Datr de assinsturs: 24 de outubro de 2022
Vigêncir: 24110/2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identiíicâdor:9EBCF088

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 2511012022. Edição 26,32
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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